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 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS   

Nº 224/2024-C 

 

Pelo presente instrumento particular, o INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E 

SAÚDE – INTS, Organização Social detentora do Contrato de Gestão nº 196/2022 firmado com 

Município de Salvador/BA, inscrita no CNPJ 11.344.038/0011-70, com sede na Rua Jardim 

Madalena, nº 461, Brotas, Salvador/BA, CEP 40.285-505, neste ato representada por seu 

Presidente, o Sr. José Jorge Urpia Lima, inscrito sob o CPF/MF nº 123.126.815-87 e portador da 

cédula de identidade RG nº 916317-42, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro 

lado, MTM SERVIÇOS DE INFORMÁTICA S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob nº 07.622.836/0001-77, com sede na Av. da Franca, nº 393, 2º andar, Comércio, 

Salvador/BA, CEP 40.010-000, neste ato representada por seu sócio administrador, o Sr. Gustavo 

Uanus Perez, inscrito no CPF sob o nº 009.188.100-15, daqui por diante denominada 

simplesmente CONTRATADA, no final assinado na presença de 02 (duas) testemunhas, têm 

justo e contratado nos termos e estipulações das normas jurídicas incidentes neste instrumento, 

que mutuamente outorgam e aceitam, de acordo com as cláusulas e condições a seguir: 

 

DO CONTRATO ORIGINAL 

 

Trata-se do Contrato de Prestação de Serviço de nº 224/2024-C celebrado em 01 de abril de 2024, 

que tem como objeto o Fornecimento de licenciamento para software de gerenciamento das 

escalas médicas, com configuração, implantação, suporte técnico, manutenção evolutiva e 

corretiva e hospedagem de sistema de totem, na modalidade SaaS (Software como serviços), em 

atendimento as necessidades relativas à Gestão, Operacionalização e Execução das ações e 

serviços de Saúde da Unidade de Pronto Atendimento – UPA Brotas, nas condições e 

especificações constantes no Termo de Referência e na sua Proposta apresentada 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 

Fica acordado entre as partes a prorrogação da vigência do Contrato em epígrafe por mais 12 

(doze) meses, iniciando-se em 01 de abril de 2025, e se encerrando em 31 de março de 2026. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO 

CONTRATO ORIGINAL 
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Ficam intactas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Original não mencionadas no 

Termo Aditivo. 

 

E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente termo em 2 (duas) vias de igual teor 

e forma, tudo na presença das testemunhas abaixo. 

 

Salvador/BA, 01 de abril de 2025. 

 

______________________________________________________________________ 

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE – INTS 

 

____________________________________________________________________ 

MTM SERVIÇOS DE INFORMÁTICA S.A. 

 

TESTEMUNHAS: 

 

________________________________              __________________________________ 

NOME                                                                  NOME 

CPF                                                                       CPF 

 

 

 

 

 

E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

G
us

ta
vo

 U
au

ns
 P

er
ez

, M
ar

ia
 E

du
ar

da
 d

e 
A

nd
ra

de
 F

ig
ue

irô
a 

A
lm

ei
da

, C
la

ud
ia

na
 P

er
ei

ra
 S

an
to

s 
e 

Jo
sé

 J
or

ge
 U

rp
ia

. P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s

ac
es

se
 h

ttp
s:

//m
un

do
.e

as
yd

oc
m

d.
co

m
.b

r/
va

lid
at

e/
7X

F
C

V
-H

Q
P

L7
-A

Q
F

D
P

-4
JQ

E
3

Assinado eletronicamente por:
Maria Eduarda de Andrade Figueirôa Almeida
CPF: ***.260.724-**
Data: 31/03/2025 13:18:34 -03:00

Electronically signed by:
Gustavo Uauns Perez
CPF: ***.879.725-**
Date: 3/31/2025 12:44:23 PM -03:00

Assinado eletronicamente por:
Claudiana Pereira Santos
CPF: ***.355.695-**
Data: 31/03/2025 14:06:19 -03:00

Assinado eletronicamente por:
José Jorge Urpia
CPF: ***.126.815-**
Data: 31/03/2025 14:23:43 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 7XFCV-HQPL7-AQFDP-4JQE3

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Gustavo Uauns Perez (CPF ***.879.725-**) em 31/03/2025 12:44 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.188.159.33 Não disponível

Autenticação gustavo.perez@mtmtecnologia.com.br

Email verificado

3sWn498j9+WxhK6yYpGqBxnykU0StdprqvNa/j70HUM=
SHA-256

Maria Eduarda de Andrade Figueirôa Almeida (CPF ***.260.724-**) em

31/03/2025 13:18 - Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.121.125.144
Lat: -8,191555 Long: -34,930764

Precisão: 17 (metros)

Autenticação maria.eduarda@mtmtecnologia.com.br

Email verificado

t0QDidZBu6TLxd4jSjH6DyTiWMQAEx217FWGUX6s5jU=
SHA-256



Claudiana Pereira Santos (CPF ***.355.695-**) em 31/03/2025 14:06 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

189.89.150.130 Não disponível

Autenticação claudianapereira@ints.org.br

Email verificado

NFyz96GDbMIGMTozQjsm6zhyBS0iVPWgyFe1rAsRLcE=
SHA-256

José Jorge Urpia (CPF ***.126.815-**) em 31/03/2025 14:23 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

200.143.113.58 Não disponível

Autenticação jorgeurpia@ints.org.br (Verificado)

Login

iE/YJC6zUX3i5La09xeQkLoPOgD0AtWt1IAmHTj98QY=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate/7XFCV-HQPL7-AQFDP-4JQE3

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate

.




